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Lei nº 1076, de 19 de dezembro de 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER EM DOAÇÃO IMÓVEL URBANO, INDICA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



SÉRGIO MARASCA, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, de AIRTON UEBEL E OUTROS, uma área de terras com superfície de 14.663,00m² (catorze mil, seiscentos e sessenta e três metros quadrados), localizada as margens da estrada que liga o trevo de acesso ao Município e a estrada que vai a Linha Schmidt Alta, junto a RSC-453/Rodovia Rota do Sol, nesta cidade, matriculada sob nº 22.707 no Cartório de Registro de Imóveis de Teutônia.



Art. 2.º A doação prevista no artigo 1º, possui por ônus a construção de benfeitorias, visando a instalação de Palco Multifuncional e Museu, as quais devem ser iniciadas no prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar da data da escritura, sob pena de reversão do imóvel aos doadores.


Art. 3.º Fica resguardado aos doadores, a abertura de via pública, na área referida no artigo 1º, para acesso à área remanescente, ao encargo do Município.



Art. 4º Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a atender as despesas decorrentes da escrituração e registro da área recebida em doação.



Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.

                       Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

                       Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de dezembro de 2013.





SÉRGIO MARASCA




           Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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